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üúiiFfiRtdf; [.Ei (,r,jír;lCíPAL llo 28§/2ü03 DECLÀRA SU§PEN§ÂO DAS AULÀS
PRS§§NCIAI§ NO MUI\IICÍPIO I}E
RIACHINHO . MG' COMPROMETIDO
PEIO ALIYÀI}O YOTUMM DA CHUVÀ§,
E I}Á OUTRA§ PROYInüNCIA§"
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Secretária ful Adrninistraçáo

O PREFEITO MUNICIPÀL Dtr RIACIIINIICI * MG, no uso das atribuições que [hes são

conferidas pela Lei Orgânica do Município - art. 87, inciso V, ar1. 108, inciso I.

CON§IIIERANDO que o nível do Rio Urucuia e o Ribeirão Confins em

Riaçhinho atingiram, o nivel de água superior à sua capacidade de escoamento, e que o

transbordamento causa enormes transtornos e situação de perigo à inúmeras famílias;

CONSIDERANDO o padrão evolutivo do desastre ocasionado pelas enchentes

do Rio Urucuia e do Ribeirão ConÍins, que poderá ocasionar desbarrancamento de trecho o que

pode vir a ocasionar alagamento;

CONSIDERANDO que a intensificação das chuvas provocou anormalidade no

cotidiano das famílias ribeirinhas;
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CONSIDERANDO os impactos negativos causados no sistema de transporte,

impactando sobremaaeira na saúde püblica e na segurança, afetando a integridade e &

inçolumidade da população;

CONS1DERANDO o disposto na Lei Federal no 12.340. de lo de dezembro de

2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da União aos orgãos e entidades dos

Estados, Distrito Federal e Municipios para a execução de ações de prevenção em áreas de risco

de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo

Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil e dâ rrutras providências,

CONSIDERANDO a disposto no inciso VI (declarar situação de emergênçia e de

estado de calamidade pública, do art. 8o. da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012, que

institui a Politica Nacional de Proteção e Defesa Civii - PNPDEC: dispõe sobre o Sistema

Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteç.ão e Detbsa

Civil - CONPDEC;

CON§IIIERANDO que compete ao Municipio a preservação do bem-estar da

população e das atividades soeioeconômicas das regiões atingidas por eveiltos adverscs, bem

como a adoção imediata das medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação,

combater situações emergenciais, mantendo a população informada sobre áreas de risco e

ocorrência de eventos externos, avaliando os danos e prejuízos das áreas atingidas pelas

enchentes dos Rios Urucuia e Ribeirão Confins;

CONSIDERANDO que as fortes chuvas que atingiram o Município nos últimos

dias resultaram em enehentes e alagamentos que eolosam em risso inilmeras habitações,

expondo a risco de morte considerado contingente de pessoas, além de danos materiais,

ambientais e prejuízos econômicos, o que denota situação necessária à declaração de Estado de

Calamidade Pública'
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CONSTDERANDü o fiagrante interesse público da situação e o exaurimento da

capacidade do lUr-rnicipio de Riachinho - I,{ü de arcar som o imenso ônus causado pela

ocorrência e magnitude deste evento;

DECRf,TÂ:

Ar1. lo Fica suspenso o retorilo das aulas presenciais no âmbito da rede pública

munieipal e estadual do município de Riachinho-N{G, sm decorrência da impossibilidade do

Transporte Eseolar piiblico, em razão do grande volume de chuvas e dos estragos deixados por

ela, em espeeial na zoila rural, exceto a Creche Municipal Ana Luiz Brandão.

Parágrafo Unica" A Creche Municipal Àna Luiz Brandão voltará à suas atividades uormais de

acordo cÕm seu calendário escolar

Art. ?o. Este Decreto entre em vigor na data da sua publicação, rel"ogadas as

disposi ções em contrárjo.

Riachinho - MG, 02 de fevereiro de2022

Registre-se, trublique-se, Cumpra-se

Rezende da Silva
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